
 



PARQUE DAS SERRAS DO PORTO 

LEVANTAMENTO DO PATRIMÓNIO NATURAL E CULTURAL  

Fichas de caracterização (novembro 2015 – documento em permanente atualização) 

 
1. Património natural 

1.1. Património geológico 

1.1.1. Tectónica e deformação das rochas 
 a) Anticlinal de Valongo  

b) Sulco Carbonífero Dúrico-Beirão 
c) Acidentes tectónicos e de deformação  

1.1.2. Rochas e paleoambientes 

1.1.3. Registo fóssil 

1.1.4. Bancadas quartzíticas 
a) Cristas e fragas quartzíticas 
b) Canhão da Senhora do Salto 

1.1.5. Marmitas de gigante 

1.1.6. Recursos minerais 
1.1.6.1. Recursos minerais metálicos 

a) Jazigos minerais de antimónio-ouro 
b) Jazigos minerais de ouro 
c) Jazigos minerais de antimónio 
d) Jazigo mineral de chumbo 
e) Ocorrências minerais 

1.1.6.2. Recursos minerais não metálicos – energéticos 
a) Jazigos minerais de carvão-antracite 
b) Ocorrência mineral de carvão  

1.1.6.3. Recursos minerais não metálicos – ardósia 
 

1.2. Património biológico 

1.2.1. Rede Natura 

1.2.2. Habitats  

1.2.3. Flora 
1.2.3.1. Briófitas 

a) Espécies protegidas 
b) Outras espécies  

1.2.3.2. Pteridófitas 
a) Espécies protegidas 
b) Outras espécies  

1.2.3.3. Gimnospérmicas e Angiospérmicas 
a) Espécies protegidas  
b) Outras espécies  

1.2.4. Fauna 
1.2.4.1. Invertebrados 

a) Espécies protegidas 
b) Outras espécies  

1.2.4.2. Anfíbios 
a) Espécies protegidas 
b) Outras espécies  

1.2.4.3. Aves 
a) Espécies protegidas 
b) Outras espécies  

1.2.4.4. Mamíferos 
a) Espécies protegidas 
b) Outras espécies  

1.2.4.5. Peixes 
a) Espécies protegidas 
b) Outras espécies  

1.2.4.6. Répteis 
a) Espécies protegidas 
b) Outras espécies  



 

1.3. Recursos hídricos 
1.3.1. Rio Ferreira 
1.3.2. Rio Sousa 
1.3.3. Rio Simão 

 
 
2. Património cultural 

2.1. Património arqueológico     
2.1.1. Abrigos – Casa da Orca 
2.1.2. Monumentos megalíticos – Mamoa de Brandião 
2.1.3. Castros 
2.1.4. Testemunhos romanos 

2.1.4.1 Exploração mineira romana primária 
a)Trabalhos mineiros do Alto do Castelo 
b)Trabalhos mineiros de Pias 
c)Trabalhos mineiros de Santa Iria e Banjas 
d)Trabalhos mineiros de Santa Justa 

2.1.4.2. Exploração mineira romana secundária 
2.1.4.3. Povoados/oficina 

a) Oficina de Santa Comba, Outeiro da Mó e povoado/oficina do Poço Romano 
b) Povoado mineiro da Quinta da Ivanta e da Corredoura 

2.1.4.4. Necrópole da Corredoura 
2.1.4.5. Religião/Epígrafe 
2.1.4.6. Vias 

2.1.5. Testemunhos medievais 
2.1.5.1. Torre do Castelo de Aguiar de Sousa 
2.1.5.2. Vias  

2.2. Património construído 
2.2.1. Vernacular 

a) Aglomerado rural de Couce 
b) Aglomerados de Aguiar de Sousa 
c) Construções molinológicas 

2.2.2. Religioso 
 2.2.2.1 Igrejas e capelas 

a) Igreja de São Romão (Matriz de Aguiar de Sousa) e Capelas de São Sebastião, Nossa Senhora do 
Salto e Santa Isabel 
b) Capela de Santa Bárbara 
c) Capelas do alto de Santa Justa 

2.2.2.2. Alminhas e cruzeiros 
2.2.3. Saúde – Sanatório de Mont’Alto  
2.2.4. Pontes 

2.2.4.1. Ponte ferroviária 
2.2.4.2. Pontes rodoviárias 

2.2.5. Outros 
a) Muros tradicionais 
b) Sistemas hidroagrícolas 
c) Miradouros 

2.3. Património industrial (mineiro) 
2.3.1. Complexo mineiro das Banjas 
2.3.2. Couto mineiro das Banjas  
2.3.3. Complexo mineiro e cavalete de São Pedro da Cova 
2.3.4. Couto mineiro de São Pedro da Cova  
2.3.5. Couto mineiro da Pederneira  
2.3.6. Couto mineiro de Valongo 
2.3.7. Explorações de antimónio/ antimónio-ouro 
2.3.8. Exploração lousífera 

2.4. Património imaterial 
2.4.1. Lendas, crenças e tradições 
2.4.2. Festividades e romarias 

a) Romarias de Santa Justa/Santa Rufina/São Sabino e Senhora dos Chãos 
b) Festas de São Romão, São Sebastião, Santa Isabel e Senhora do Salto 

2.4.3. Gastronomia 
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SÍTIO
VALONGO

CÓDIGO
PTCON0024

DATA E DIPLOMA DE CLASSIFICAÇÃO
Resolução do Conselho de Ministros n.º 142/97 de 28 de Agosto

Classificado como SIC pela Decisão da Comissão de 7 de Dezembro de 2004 
que adopta, nos termos da Directiva 92/43/CEE do Conselho, a lista dos Sítios de 
Importância Comunitária da região biogeográfica atlântica

ÁREA
2 553 ha 

CÓDIGOS NUT
PT114 - Grande Porto - 50 %
PT115 - Tâmega - 50 %

CONCELHOS ENVOLVIDOS

CONCELHO ÁREA (ha) % DO CONCELHO 
CLASSIFICADO

% DO SÍTIO NO 
CONCELHO

Gondomar 649 5 % 26 %

Paredes 1080 7 % 42 %

Valongo 824 11 % 32 %

REGIÃO BIOGEOGRÁFICA
Atlântica

RELAÇÕES COM OUTRAS ÁREAS CLASSIFICADAS DE ÂMBITO NACIONAL 
-

RELAÇÕES COM ÁREAS CLASSIFICADAS DE ÂMBITO INTERNACIONAL
-

CARACTERIZAÇÃO 

O Sítio possui um relevo acidentado, com vales encaixados e encostas íngremes, 
mercê dos acidentes orográficos que são as serras de S.ta Justa e Pias, separadas 
entre si pelo vale do rio Ferreira, afluente do rio Sousa, o qual por sua vez delimita 
o Sítio a Sul.

Caracteriza-se por um substrato predominantemente xistoso e pela presença de 
um complexo sistema de fojos e minas (8310), e pequenas nascentes e linhas de 
água, que permitem a manutenção de condições excepcionais para a 
ocorrência de flora e herpetofauna associadas a ambientes húmidos.
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As condições microclimáticas nos fojos proporcionam uma importante área de 
refúgio à flora de características higrófilas, restringindo-se a este Sítio os únicos 
locais em Portugal continental onde podem ser observados os fetos reliquiais 
Culcita macrocarpa e Trichomanes speciosum, espécies de distribuição restrita, 
sob elevado grau de ameaça. No Sítio ocorre ainda o Narcissus cyclamineus, um 
endemismo ibérico raro e em perigo de extinção.

O Sítio é ainda o único local de ocorrência de Lycopodium cernuum em toda a 
Europa Continental. 

É um dos sítios mais importantes para a população de salamandra-lusitânica 
(Chioglossa lusitanica), incluindo vários locais de reprodução confirmados para 
esta espécie endémica da Península Ibérica.

Habitats naturais e semi-naturais constantes do anexo B-I do Dec. Lei n.º 49/2005

3260 Cursos de água dos pisos basal a montano com vegetação da Ranunculion fluitantis e 
da Callitricho-Batrachion

4020* Charnecas húmidas atlânticas temperadas de Erica ciliaris e Erica tetralix

4030 Charnecas secas europeias

8220 Vertentes rochosas siliciosas com vegetação casmofítica

8230 Rochas siliciosas com vegetação pioneira da Sedo-Scleranthion ou da Sedo albi-
Veronicion dillenii

8310 Grutas não exploradas pelo turismo

91E0* Florestas aluviais de Alnus glutinosa e Fraxinus excelsior (Alno-Padion, Alnion incanae, 
Salicion albae)

9230 Carvalhais galaico-portugueses de Quercus robur e Quercus pyrenaica

A negrito: habitats prioritários

Espécies da Flora constantes do anexo B-II do Dec. Lei n.º 49/2005 de 24/02

CÓDIGO ESPÉCIE ESPÉCIE ANEXOS

1420 Culcita macrocarpa II, IV

1862 Narcissus cyclamineus II, IV

1421 Trichomanes speciosum II, IV
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Espécies da Fauna constantes do anexo B-II do Dec. Lei n.º 49/2005 de 24/02

CÓDIGO ESPÉCIE ESPÉCIE ANEXOS

1116 Chondrostoma polylepis1 II

1127 Rutilus arcasii II

1123 Rutilus alburnoides II

1135 Rutilus macrolepidotus II

1172 Chioglossa lusitanica II, IV

1259 Lacerta schreiberi II, IV

1301 Galemys pyrenaicus II, IV

1355 Lutra lutra II, IV

1310 Miniopterus schreibersi II, IV

1304 Rhinolophus ferrumequinum II, IV

Outras Espécies dos Anexos B-IV e B-V do Dec. Lei n.º 49/2005 de 24/02

ESPÉCIE ANEXOS

FLORA Arnica montana V

Lycopodium cernuum V

Lycopodium inundatum V

Narcissus triandrus IV

Ruscus aculeatus V

Scilla beirana IV

Spaghnum capillifolium var. capillifolium V

Spaghnum squarrosum V

FAUNA Discoglossus galganoi IV

PRINCIPAIS USOS E OCUPAÇÃO DO TERRITÓRIO COM RESPECTIVAS PERCENTAGENS

Tipo de uso do solo Área (ha) Percentagem (%)

Áreas agro/ silvo/ pastoris 0 0

Áreas agrícolas arvenses 87,35 3,42

Áreas agrícolas arbóreo-arbustivas 38,226 1,50

Matos e Pastagens naturais 176,606 6,92

Floresta 2193,536 85,94

Zonas húmidas 0 0
Outros (áreas urbanas e industriais, 
áreas sem coberto vegetal) 56,798 2,23

Fonte – COS 90

1 A partir da entidade anteriormente considerada como C. polylepis, foram descritas duas novas espécies: C. 
duriensis e C. willkommi, ocorrendo neste Sítio a espécie C. duriense
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CARACTERIZAÇÃO AGRO-FLORESTAL (INFORMAÇÃO MADRP)
Área do Sítio: 3% Agrícola e 74% Florestal; 

Uso Agrícola - SAU: 75 ha:
- SAU irrigável: 86%; 

Uso Florestal- 1 889 ha: 
Tipo % área do Sítio Composição

Matos 17%
Espécies 57% 40% Pinheiro Bravo; 8% Eucalipto;

6% Outras Folhosas; 3% Carvalhos 
Incêndios (91-2003) 46%
Regime de Caça Especial 42%

1. Dinâmicas Socio-económicas: 100% da área do Sítio Rural Dinâmico

2. Sistemas dominantes
Espaço predominantemente florestal composto por povoamentos de pinheiro bravo. Espaço 
agrícola diminuto predominando a produção de Bovinos Leite. 

3. Produtos de Qualidade
Este Sítio está inserido nas áreas geográficas de produção do “Mel das Terras Altas do
Minho”(DOP) e “Cabrito das Terras Altas do Minho”(IGP).

INDICADORES SOCIOECONÓMICOS

Indicador Sítio Total Rede 
Natura

Portugal 
Continental Unidade Período

População residente HM 1299 329376 10356117 indivíduos 2001

População Presente HM 1260 313188 10148259 indivíduos 2001

Densidade populacional 50,88 17,08 113,20 hab/km2 2001

Taxa de actividade 45,65 38.14 48.20 % 2001

Índice de Poder de Compra 2,71 48.68 96.55 % 2002

Percentagem de população agrícola 3,26 15.93 11.38 % 1999

Taxa de produtores agrícolas singulares com 
idade entre 25 e 55 anos 40,25 32.88 34.15 % 1999

Taxa de produtores agrícolas singulares com 
idade superior a 55 anos 59,75 67.12 65.85 % 1999

Percentagem de área agrícola beneficiada 
pelas medidas agroambientais 0,06 2.10 2.20 % 2001

Percentagem de ocupação da área 
agrícola 4,92 27,59 35,29 % 1990

Percentagem de ocupação do coberto 
florestal 75,99 31,27 36,91 % 1990

Fonte – COS 90, INE e MADRP
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INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL E OUTRA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Plano Nacional da Água – Decreto-Lei n.º 112/2002 de 17 de Abril

Plano de Bacia Hidrográfica do Douro - Decreto Regulamentar n.º 19/01 de 10 de 
Dezembro

Rectificação do Plano de Bacia Hidrográfica do Douro - Declaração de 
rectificação n.º 21-G/2001. DR 301, Série I - B - 7º supl., de 31/12/2001

PDM de Gondomar – ratificação - Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/95, 
de 18 de Maio

PDM de Paredes – ratificação - Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/94, de 
08 de Junho

PDM de Valongo – ratificação - Resolução do Conselho de Ministros n.º 168/95, de 
12 de Dezembro

Plano de Desenvolvimento Rural/RURIS (áreas de incidência das diferentes 
medidas):

- Regras gerais de aplicação do RURIS - Decreto-Lei n.º 64/2004 de 22 de Março

- Alteração do RURIS e dos regulamentos das intervenções

- Regulamento da intervenção "Medidas Agro-ambientais" - Portaria n.º
360/2004 de 7 de Abril

- Regulamento da intervenção "Florestação de Terras Agrícolas" - Portaria n.º
680/2004 de 19 de Junho

- Regulamento da intervenção "Indemnizações Compensatórias" - Portaria n.º
193/2003 de 22 de Fevereiro

Caça - zonas de caça sujeitas a diferentes regimes cinegéticos

Cadastro de Concessões Mineiras 2001 - Decreto-Lei n.º 90/90 de 16 de Março 
(Lei Base - Regime Geral); Decreto-Lei n.º 87/90 de 16 de Março (Relativo a 
recursos geotérmicos); Decreto-Lei n.º 88/90 de 16 de Março (Relativo a depósitos 
minerais); Decreto-Lei n.º 270/2001 de 6 de Outubro (Relativo a massas minerais -
pedreiras)

FACTORES DE AMEAÇA

Qualidade da água muito degradada no Rio Ferreira e seus afluentes; actividade 
florestal intensiva e artificialização dos povoamentos florestais; degradação do 
sistema de minas e fojos; deposição anárquica de entulhos; perturbação 
humana (colheita indevida de espécies, prática de actividades todo-o-terreno 
com veículos motorizados, actividades de espeleologia, actividades de recreio e 
lazer envolvendo, nomeadamente, um elevado número de participantes); fogos 
florestais (entre 1991 e 2003 ardeu 46%); pressão urbanística.
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ORIENTAÇÕES DE GESTÃO

A gestão do Sítio Valongo deverá ser prioritariamente orientado para a 
recuperação e conservação da floresta autóctone (constituindo o controlo de 
eucaliptos e acácias uma acção urgente nas áreas mais sensíveis) incluindo os 
bosques ripícolas, bem como para a preservação de fojos e minas. Estes habitats 
correspondem às áreas fundamentais para a conservação das espécies que 
estão na origem da classificação do Sítio, tais como as espécies da flora Culcita 
macrocarpa, Trichomanes speciosum e Narcissus cyclamineus e do anfíbio 
Chioglossa lusitanica, correspondendo igualmente a habitats de importância 
comunitária.

Deverão ainda ser desenvolvidos esforços no sentido de ordenar as actividades 
de recreio e lazer nas áreas mais sensíveis, nomeadamente na envolvente dos 
fojos e das linhas de água, oferecendo alternativas para a prática de actividades 
ao ar livre.

DETALHE DAS ORIENTAÇÕES DE GESTÃO COM REFERÊNCIA AOS VALORES NATURAIS

Neste Sítio assumem particular relevância as seguintes orientações de gestão:

- Impedir introdução de espécies não autóctones /controlar existentes 

4030; 8220

Trichomanes speciosum (acções para erradicação de Acacia 
melanoxylon)

Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; 
Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus macrolepidotus (implementar 
programas de controlo e erradicação de espécies vegetais exóticas 
invasoras das margens das linhas de água e encostas adjacentes, 
promovendo a sua substituição por espécies autóctones) 

Lacerta schreiberi (remover espécies vegetais exóticas pelo menos numa 
faixa de 50 m para cada lado das linhas de água)

- Monitorizar, manter / melhorar qualidade da água

3260; 8310; Chioglossa lusitanica; Lacerta schreiberi; Lutra lutra

Galemys pyrenaicus (considerando como valores de referência os limites 
previstos nas “Normas de qualidade aplicáveis às águas piscícolas”, de 
acordo com o disposto no Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de Agosto)

Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum (conservação das 
suas áreas de alimentação)

Chondrostoma polylepis; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii (considerando 
como valores de referência os limites previstos para as “águas de 
ciprinídeos”, de acordo com o disposto no Dec.-Lei nº 236/98, de 1 de 
Agosto)

- Conservar / recuperar povoamentos florestais autóctones

Narcissus cyclamineus
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Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum (com um subcoberto 
diversificado)

- Conservar / recuperar vegetação ribeirinha autóctone

Narcissus cyclamineus; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; 
Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi; Lutra lutra; Miniopterus schreibersi; 
Rhinolophus ferrumequinum; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus 
macrolepidotus

- Promover a regeneração natural

91E0*; 9230

- Reduzir risco de incêndio

91E0*; 9230; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Galemys 
pyrenaicus; Lacerta schreiberi; Lutra lutra; Miniopterus schreibersi; 
Rhinolophus ferrumequinum; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus 
macrolepidotus

Culcita macrocarpa (limpeza dos resíduos e de vegetação na 
envolvente dos fojos) 

- Condicionar intervenções nas margens e leito de linhas de água

3260; 91E0*; 9230; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Lacerta 
schreiberi; Lutra lutra; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus 
macrolepidotus

Chioglossa lusitanica (condicionar o atravessamento e desvio de 
pequenas linhas de água quando coincidam com áreas fundamentais 
do ciclo de vida da espécie)

- Ordenar actividades de recreio e lazer

Galemys pyrenaicus (em áreas mais sensíveis, associadas às zonas 
húmidas)

Chioglossa lusitanica (zonas envolventes dos fojos)

- Condicionar o acesso

8310; Chioglossa lusitanica (condicionar a prática de espeleologia)

Culcita macrocarpa; Trichomanes speciosum (condicionar o acesso aos 
fojos mais importantes para a espécie)

Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum (quando se justifique, 
colocar vedações que evitem a entrada de visitantes mas permitam a 
passagem de morcegos. A entrada dos visitantes é restringida apenas 
nas épocas do ano em que o abrigo se encontra ocupado)

- Criar novos locais de reprodução, conservar/recuperar os existentes

Chioglossa lusitanica (conservar/recuperar minas e galerias já 
identificadas)

- Estabelecer programa de repovoamento / reintrodução

Culcita macrocarpa; Trichomanes speciosum (associados a acções de 
reconstituição de habitat)
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- Definir zonas de protecção para a espécie / habitat

Culcita macrocarpa; Trichomanes speciosum (microreservas)

- Preservar os maciços rochosos e habitats rupícolas associados

Culcita macrocarpa; Trichomanes speciosum (habitats rupícolas 
associados aos fojos)

Neste Sítio são ainda importantes as seguintes orientações de gestão:

Agricultura e Pastorícia
- Assegurar mosaico de habitats

Miniopterus schreibersi, Rhinolophus ferrumequinum (bosquetes, sebes e 
matos, intercalados com zonas mais abertas de pastagens e zonas 
agrícolas)

- Conservar / promover sebes, bosquetes e arbustos

Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum (em áreas mais 
abertas, para aumentar a diversidade de presas e facilitar deslocações 
na paisagem)

Lutra lutra (promover a manutenção/criação de sebes e bordaduras de 
vegetação natural na periferia das zonas húmidas)

- Condicionar a intensificação agrícola

Chioglossa lusitanica; Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum

- Manter práticas de pastoreio extensivo

4030; Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum

- Adoptar práticas de pastoreio específicas

4020*

- Salvaguardar de pastoreio

9230

- Condicionar queimadas

4020*

- Condicionar expansão do uso agrícola

4020*

Narcissus cyclamineus (condicionar utilização agrícola das margens dos
cursos de água)

- Outros condicionamentos específicos a práticas agrícolas

4020*
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- Condicionar uso de agro-químicos /adoptar técnicas alternativas

Chioglossa lusitanica; Lacerta schreiberi; Miniopterus schreibersi; 
Rhinolophus ferrumequinum

- Condicionar uso de agro-químicos /adoptar técnicas alternativas em áreas 
contíguas ao habitat

3260; Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; 
Lacerta schreiberi; Lutra lutra; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus 
macrolepidotus

Silvicultura
- Adoptar práticas silvícolas específicas

91E0*; 9230

- Condicionar a florestação

4020*; 8220; Culcita macrocarpa

- Conservar / recuperar vegetação dos estratos herbáceo e arbustivo

Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum

Construção e Infra-estruturas
- Apoiar tecnicamente o alargamento de estradas e a limpeza de taludes

Chioglossa lusitanica; Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi (adjacentes 
às linhas de água, de forma a não aterrar/destruir as margens das linhas 
de água e a vegetação aí existente)

- Condicionar a construção de infra-estruturas

4030; 8220

Chioglossa lusitanica; Galemys pyrenaicus; Lacerta schreiberi (na 
construção de novas estradas ou alargamento das existentes, evitar 
proximidade às linhas de água)

- Condicionar expansão urbano-turística

4030; 8220; 8310

Chioglossa lusitanica; Lutra lutra (ordenar expansão urbano-turística de 
forma a não afectar as áreas mais sensíveis) 

- Condicionar construção de açudes em zonas sensíveis

3260; 91E0*; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Rutilus 
alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus macrolepidotus

- Condicionar construção de barragens em zonas sensíveis

3260; 91E0*; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Lacerta 
schreiberi; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus macrolepidotus
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- Assegurar caudal ecológico

3260; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Lutra lutra; Rutilus 
alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus macrolepidotus

- Melhorar transposição de barragens /açudes

Galemys pyrenaicus (implementação de canais de bypass naturalizados 
ou outras passagens para peixes adaptadas à espécie) 

Chondrostoma polylepis; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus 
macrolepidotus (colocação de passagens adequadas para peixes)

- Condicionar transvases

Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Rutilus alburnoides; Rutilus 
arcasii; Rutilus macrolepidotus

- Reduzir mortalidade acidental

Lutra lutra (passagens para fauna e sinalizadores em rodovias)

Rhinolophus ferrumequinum (evitar o uso de vedações rematadas no 
topo com arame farpado)

Galemys pyrenaicus (implementar grelhas de malha fina/dispositivos 
dissuasores à entrada dos canais/circuitos de aducção de água de 
pisciculturas e aproveitamentos hidráulicos e hidroeléctricos, com vista a 
evitar a entrada e morte de animais nestas infra-estruturas) 

Outros usos e Actividades
- Condicionar captação de água

3260

Chioglossa lusitanica; Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Lutra 
lutra; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus macrolepidotus (nas zonas 
mais sensíveis e durante os meses de menor pluviosidade)

- Condicionar drenagem

3260; 4020*; 91E0*

Chioglossa lusitanica (em zonas mais sensíveis)

- Incrementar sustentabilidade económica de actividades com interesse para 
a conservação

9230

- Interditar deposições de dragados ou outros aterros

Galemys pyrenaicus

- Ordenar prática de desporto da natureza

8310

Chondrostoma polylepis; Galemys pyrenaicus; Rutilus arcasii; Rutilus 
macrolepidotus (desportos associados a cursos de água)
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Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum; Rutilus alburnoides 
(espeleologia)

- Reduzir mortalidade acidental

Lutra lutra (utilização de grelhas metálicas em artes de pesca, que 
impossibilitam o acesso da lontra ao interior do engenho)

- Regular dragagens e extracção de inertes

8220; 8310

Galemys pyrenaicus (interditar a extracção de inertes nas linhas de água, 
durante o período de reprodução da espécie, Março–Julho)

Chondrostoma polylepis; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus 
macrolepidotus (interditar extracção de inertes nos locais de reprodução 
da espécie, em qualquer época do ano. Nos restantes locais, 
condicionar durante a Primavera)

Orientações específicas
- Consolidar galerias de minas importantes

Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum

- Criar alternativas à colheita de espécies, promovendo o seu cultivo

Narcissus cyclamineus

- Desobstruir a entrada de abrigos

Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum (grutas, minas ou 
algares)

- Efectuar gestão por fogo controlado

4030

- Impedir encerramento de grutas, minas e algares com dispositivos 
inadequados

Miniopterus schreibersi; Rhinolophus ferrumequinum (como portas 
compactas ou gradeamentos de malha apertadas)

- Manter / recuperar habitats contíguos

91E0*

Galemys pyrenaicus (estabelecer corredores ecológicos)

Chondrostoma polylepis; Rutilus alburnoides; Rutilus arcasii; Rutilus 
macrolepidotus (assegurar continuum fluvial)

- Manter as edificações que possam albergar colónias /populações

Rhinolophus ferrumequinum

- Promover a manutenção de prados húmidos

Narcissus cyclamineus



12

CONDIÇÕES E CRITÉRIOS BASE PARA DECISÃO DAS AUTORIDADES LICENCIADORAS E 
COMPETENTES PARA AUTORIZAÇÃO DE PROJECTOS E ACÇÕES SOBRE A EVENTUAL 
SUJEIÇÃO DOS MESMOS A PROCESSOS DE AVALIAÇÃO DE INCIDÊNCIAS AMBIENTAIS

Projecto AIA AincA

Agricultura, Silvicultura e Aquicultura
Florestação / reflorestação com espécies de rápido crescimento ≥ 5ha
 (*qualquer área) X
Desflorestações destinadas à conversão para outro tipo de utilização das 
terras X

Indústria da Energia
Energias renováveis (eólica, do mar, solar) X

Projectos de infra-estruturas
Operações de loteamento urbano, incluindo a construção de unidades 
comerciais de dimensão relevante e parques de estacionamento, não 
abrangidos por PMOT X
Construção de estradas municipais X
Barragens e açudes X
Linhas de eléctrico, linhas de metropolitano aéreas e subterrâneas, linhas 
suspensas ou análogas de tipo específico, utilizadas exclusiva ou 
principalmente para transporte de passageiros X

Outros Projectos
ETARs X

Turismo
Hotéis e apartamentos turísticos localizados fora de zonas urbanas e 
urbanizáveis delimitadas em plano municipal de ordenamento do 
território ou plano especial de ordenamento do território X
Parques de campismo X
Parques temáticos X

AIA – Avaliação de Impacte Ambiental
AincA – Análise de Incidências Ambientais







Ficha de Caracterização – Anexo 

HABITATS – BREVE DESCRIÇÃO 
 
I. Habitats naturais e semi-naturais presentes no anexo B-I do DL n.º 140/99, de 24 abril, com a redação dada pelo DL n.º 49/2005, de 24 
de fevereiro, constantes na ficha do Sítio de Importância Comunitária “Valongo”: 
 
a) O habitat 3260 (Cursos de água dos pisos basal a montano com vegetação da Ranunculion fluitantis e da Callitricho-Batrachion) 
corresponde a cursos de água permanente ou temporárias, dominados vulgarmente por Callitriche stagnalis. Ocorrem muito pontualmente 
no território, devido à elevada alteração dos cursos de água. 
 
b) O habitat prioritário 4020* (Charnecas húmidas atlânticas temperadas de Erica ciliaris e Erica tetralix) corresponde a urzais-tojais meso-
higrófilos e higrófilos, dominados por urzes (Erica ciliaris e Calluna vulgaris), e tojo-molar (Ulex minor). Na área de estudo, este habitat 
apresenta versões empobrecidas e de dimensão muito reduzida, mas que possuem alguma originalidade devido à presença da arranha-lobos 
(Genista berberidea), espécie endémica característica deste habitat. 
 
c) O habitat 4030 (Charnecas secas europeias) que corresponde a formações seriais mesófilas ou xerófilas dominadas por tojo e/ou urze. 
Estas formações têm preferência por solos ácidos e normalmente pouco profundos, sendo muito comuns no território. Apesar de ser um dos 
habitats do Anexo I mais comuns no Noroeste de Portugal Continental, possui algum interesse e singularidade neste território por ser 
dominado por um endemismo ibérico, o tojo-gatenho (Ulex micranthus) e servir de refúgio a espécies de flora vascular com interesse para a 
conservação. 
 
d) O habitat 8220 (Vertentes rochosas siliciosas com vegetação casmofítica) é composto por diversas espécies relativamente comuns, 
podendo mesmo ocorrer em zonas urbanas. Estas comunidades apresentam um escasso grau de cobertura e uma composição florística 
muito variável, incluindo a presença de Asplenium billotii e Asplenium trichomanes subsp. quadrivalens, Anogramma leptophylla e 
Polypodium cambricum. No território ocorre normalmente em muros ou zonas de escarpas/afloramentos. 
 
e) O habitat 8230 (Rochas siliciosas com vegetação pioneira da Sedo-Scleranthion ou da Sedo albi-Veronicion dillenii) encontra-se 
representado no território pelo subtipo 1 (tomilhais galaico-portugueses). Corresponde a formações dominadas pelo tormentelo (Thymus 
caespititius) e pela gramínea Agrostis truncatula subsp. commista, acompanhados por Sedum brevifolium. Este habitat encontra-se 
frequentemente nas clareiras de matos em solos xistosos. 
 
f) O habitat 8310 (Grutas não exploradas pelo turismo), que no território em questão surge sob a forma de antigas explorações mineiras. 
São inúmeros os vestígios mineiros, com especial destaque para os da época romana (séc. I a III d.C.), que atualmente constituem habitat ou 
abrigo para várias espécies de morcegos, anfíbios e plantas. 
 
g) O habitat florestal ribeirinho por excelência na região é o 91E0* (Florestas aluviais de Alnus glutinosa e Fraxinus excelsior (Alno-Padion, 
Alnion incanae, Salicion albae)), correspondendo às formações dominadas por amieiro (Alnus glutinosa), e enriquecidas com árvores como 
Fraxinus angustifolia, Laurus nobilis e Salix atrocinerea. A sua ocorrência é fragmentada devido às alterações que as linhas de água sofreram 
mas tem relevância no território. 
 
h) O habitat florestal mais representado no território é o 9230 (Carvalhais galaico-portugueses de Quercus robur e Quercus pyrenaica), que 
corresponde a bosques dominados por Quercus robur, e com presença pontual de Quercus pyrenaica, acompanhados no estrato arbustivo 
por espécies como Crataegus monogyna, Pyrus cordata, ou Frangula alnus. Apesar de ocorrer esparsamente, encontra-se representado por 
manchas florestais de dimensão reduzida. 
 
 
II. Outros habitats naturais e semi-naturais presentes do anexo B-I do DL n.º 140/99, de 24 abril, com a redação dada pelo DL n.º 49/2005, 
de 24 de fevereiro, que também se encontram no território: 
 
a) O habitat 3130 (Águas estagnadas, oligotróficas a mesotróficas, com vegetação da Littorelletea uniflorae e ou da Isoeto-Nanojuncetea) 
refere-se a comunidades de vegetação anfíbia dominada por plantas tais como Juncus heterophyllus ou Eleogiton fluitans. Tem uma 
ocorrência muito localizada no território, porque são características de águas oligotróficas. Esse tipo de cursos de água encontra-se quase 
ausente devido à elevada poluição por nitratos. 
 
b) O habitat 5230* (Matagais arborescentes de Laurus nobilis) é um habitat prioritário que enquadra as formações dominadas por espécies 
arborescentes laurifólias. O subtipo 1 (Louriçais) refere-se às formações termófilas de loureiro (Laurus nobilis) propriamente ditas, típicas de 
pequenos vales e zonas topograficamente encaixadas, com presença de linhas de água. Encontra-se representado por pequenas manchas 
presentes especialmente nos vales encaixados nas pequenas linhas de água que desaguam no Douro. 
 
c) O habitat 6410 (Pradarias com Molinia em solos calcários, turfosos e argilo-limosos (Molinion caeruleae) corresponde a comunidades 
pratenses de solos húmidos acidófilos e oligotróficos, caracterizados pela dominância de Molinia caerulea ou Juncus effusus. Ocorrem 
pontualmente no território. 
 
d) O habitat 6430 (Comunidades de ervas altas higrófilas das orlas basais e dos pisos montano a alpino) corresponde a formações de 
plantas herbáceas de médio a grande porte, que ocorrem na orla dos habitats florestais naturais tais como carvalhais e galerias ripícolas. É 
comum em todo o Portugal Continental. 
 
e) O habitat 7150 (Depressões em substratos turfosos da Rhynchosporion) ocorre em ambientes higroturfosos ocupados por vegetação 
pioneira, de baixa cobertura e relativamente pobres em musgos, dominadas por ciperáceas (Eleocharis multicaulis) ou espécies insectívoras 
como as orvalhinhas (Drosera spp.). São muito raros na área de estudo, ocorrendo em manchas de pequenas dimensões 
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